ESTADO DE MINAS GERAIS
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Institui no Municipio o Impdsto sdbre
Transmissdo de Propriedade Imobilig
ria "Inter-Vivos",o Imp8sto sdbre Pro
priedade Territorial Rural e dé4 outras
providéncias.

vwﬁp O Povo do Municipio de Ub&, pelos seus Vereadores decreta
i

v

‘;ﬁiéu, sanciono a seguinte lei:-
,//’ Art. 1° - Ficam institufdos neste Municipio o Impdsto sd-
ﬁre Trensmissdo de Propriedade Imobiliéria "Inter-vVivos" e sua in
, corporagdo ao capital .de sociedade e o Impdsto sdbre a Proprieda-
de Territorial Rural.

Parédgrafo dnico - Os tributos mencionados neste artigo pag
.8am a integrar o regime tributério déste Municipio, em decorréncia
da aprovag#éo, pelo Congresso Nacional, da imenda Constitucional n®
6, que instituiu nova discriminagdc de rendas em favor dos Munici-

AL
LMLL ,{4'/»pios Brasileiros.

*Ji'Ul 5561 Art. 22 - Até que seja votada a sua prépria legislagdo,con
P ‘45{ ju,tinuaré &ste Municipio a aplicar, quanto aos impdstos instituidos
Jﬁﬁﬁ:w‘ﬂk no artigo primeiro, a legislagfio que tem sido, até agora, seguida
,wﬂ‘“ . pelo Estado.

Art. 3¢ - Hsta lei entraréd em vigor na data de sua publica-
¢&o revogadas as disposigdes em contrério.
] MANDO, portanto, a tddas as autoridades a quem o conhecimen
{ iWLL’ZO e execugdo desta lei pertencer, que a cumpram e a fagam cumprir
t8o inteiramente como nela se contém.
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